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D.s G.e a Vm.ces S. Paulo 27 de Julho de 1798 = Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendonça = Snr.es Juiz Ordinário 
Prezidente, e Officiaes da Camara desta Cidade. // 

P.a o Sarg.t0 Mor Comd.e da Praça de Santos 

Logo que vm.ce receber esta fará publicar o Bando incluzo, 
dando-me parte de assim o haver executado. D.s g.e a vm.ce 

S. Paulo a 28 de Julho de 1798 = Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendonça = Snr. Sarg.to Mor Comd.e Manoel Joze 
da Graça. // 

P.a o S. Mór Comd.e da Praça de Santos 
Do Secretr.» 

Ordena Sua Ex.a que vm.ce aprompte, e faça assistir com 
todo o auxilio necessário a João Xavier da Costa Aguiar para 
o expediente do Correio que ahy vay estabelecer. Oque cum-
pra. S. Paulo 30 de Julho de 1798. Luiz Antonio Neves de 
Carvalho, Snr. S. Mór Commd.e da Praça de Santos, Manoel 
Jozé da Graça. // 

P.a o d.° S. Mór 
Do m.mo 

Ordena Sua Ex.a q. vm.ce encarregue ao Ten.te Francisco 
Teixeira da Administração da factura do Caminho de Terra 
dessa V.a, dando-lhe Vm.ce as instrucções do que elle deve 
executar; oque cumpra. São Paulo 30 de Julho de 1798. / 
Luiz Antonio Neves de Carvalho = Snr. S. Mór Comd.e da 
Praça de Santos, Manoel Jozé da Graça. // 

P.a o D.r Ouvidor de Parnaguá 

Remeto a vm.ce os dois requerimentos incluzos de Fran-
cisco Antonio de Menezes, e Justo dos Santos de Siqueira; 
para que sobre o seu conteúdo me informe com toda a exacção, 
e brevidade. D.s G.e a vm.ce S. Paulo 28 de Julho de 1798. / 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça = Snr. D.or 

Ouvidor de Parnaguá Manoel Lopes branco e Silva. // 

P.a o Sarg.t0 Mór Diogo Pinto de Azevedo Portugal 
Do Secretr." 

De Ordem de Sua Ex.a remetto a vm.ce os dois requeri-
mentos incluzos de Justo ,dos Santos de Siqueira, e Francisco 
Antonio de Menezes, p.a que sobre o seu conteúdo informe 


